
as opções avaliadas

l Cada Estado ou muni-
cípio seria dividido em 
territórios, em quantidade 
equivalente ao número 
de cadeiras nos Legislati-
vos. Em cada um desses 
territórios, seria escolhido 
um parlamentar distrital 
como representante da 
região. Seria eleito o can-
didato que conquistasse 
maioria de votos.

l Pontos fortes: tornaria 
campanhas mais baratas. 
O candidato teria raízes 
na região e seria conhe-
cido da população, o que 
facilitaria a ficalização.

l Pontos fracos: parla-
mentares poderiam ter 
atuação paroquial, pre-
ocupados em atender 
a seus territórios, e não 
discutir temas nacionais.

l Estados e municípios se-
riam um único distrito. Se-
riam eleitos os candidatos 
mais votados. Ou seja, 
na disputa para deputa-
do federal, em que o RS 
tem 31 vagas, estariam 
com mandatos garantidos 
os 31 mais votados, sem 
necessidade de cálculo 
de quociente eleitoral por 
partido ou coligação.

l Pontos fortes: faria 
justiça à vontade do elei-
tor ao definir diretamente 
como eleitos os mais 
votados. Facilitaria a com-
preensão do sistema.

l Pontos fracos: legen-
das e minorias seriam 
enfraquecidas. Teriam 
vantagem candidatos 
populares ou com muitos 
recursos financeiros.

l Combina dois votos: um 
no candidato distrital, 
representante de uma 
região, e outro na lista. 
Pelo distrito, seriam elei-
tos os mais votados. Pe-
las listas, seria mantido 
o quociente eleitoral. Os 
partidos ou coligações 
que somassem mais vo-
tos teriam direito a mais 
cadeiras legislativas.

l Pontos fortes: teria os 
ganhos da proximidade 
com o eleitor, com a ma-
nutenção da proporcio-
nalidade para garantir o 
espaço das minorias.

    
l Pontos fracos: é com-

plexo, envolveria o voto 
em um candidato com 
outro na lista. Outro pro-
blema é a divisão dos 
territórios.

l É o modelo adotado atu-
almente. Os candidatos 
se apresentam pelos par-
tidos, mas recebem votos 
individualmente. Também 
é possível votar na legen-
da, o que acaba ajudan-
do siglas ou coligações 
a superarem o quociente 
eleitoral, conquistando 
o direito a mais cadeiras 
legislativas. 

l Pontos fortes: busca 
assegurar a participação 
das minorias e garante 
ao cidadão o direito de 
escolher diretamente o 
seu candidato.

 

l Pontos fracos: can-
didatos não são eleitos 
mesmo tendo mais votos 
do que outros. Abre bre-
cha para que um nome 
leve outros na carona.

l Os partidos escolheriam 
os candidatos, que figu-
rariam numa lista preor-
denada. O eleitor votaria 
na lista do partido, e não 
no candidato. Elegeriam 
mais parlamentares os 
partidos com mais votos. 
Os primeiros a garantir 
cadeira seriam aqueles 
que encabeçam a lista 
montada pelas siglas.

l Pontos fortes: forta-
leceria os partidos e os 
programas de governo. 
Reduziria individualismos 
e condutas antipartidárias 
e infiéis.

l Pontos fracos: concen-
traria o poder nos parti-
dos, facilitaria o caciquis-
mo e retiraria do eleitor o 
direito de escolher o can-
didato da sua preferência. 

l Mantém a lista aberta, 
com a escolha do no-
me da preferência do 
eleitor, combinada com 
a lista fechada. Os parti-
dos apresentariam uma 
lista preordenada, mas 
o modelo permite que 
um candidato do final 
do rol seja eleito caso 
obtenha votos individu-
ais suficientes. 

l Pontos fortes: per-
mitiria a escolha direta 
do candidato, manteria 
o princípio da propor-
cionalidade e driblaria 
vícios da lista fechada.

l Pontos fracos: a elei-
ção poderia se tornar 
complexa para o eleitor 
e a lista preordenada 
poderia exacerbar po-
der dos partidos.

Entenda as principais diferenças entre os modelos existentes e os limites de cada um

Os mais votados são eleitos diretamente para as 
vagas em disputa, sem divisões proporcionais.

SISTEMA MAJORITÁRIO

Para eleger candidatos, partidos ou coligações precisam atingir o quociente eleitoral, patamar determinado pela 
divisão do total de votos pelo número de cadeiras disponíveis.

SISTEMA PROPORCIONAL

Distrital Distritão Distrital misto Lista aberta Lista fechada Lista flexível


